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PROCESSO  CIVIL –  Remessa  Oficial  e
Apelação  Cível  –  “Ação  ordinária  de
restituição de contribuição previdenciária” –
Incidência  de  Contribuição  Previdenciária
sobre  Gratificação  SISCOM  e  GAJ  –
Sentença  parcialmente  procedente  –
Irresignação  –  GAJ  –   Descontos
previdenciários indevidos  apenas  antes da
Lei nº 8.923/09 –  Gratificação SISCOM –
Natureza indenizatória e “propter laborem”
–  Verbas não incorporadas aos proventos
de aposentadoria – Precedentes do STJ e
TJPB – Reforma da decisão  –  Aplicação
do art. 557, § 1º-A –  Provimento parcial da
remessa oficial e da apelação.

–  A  Gratificação  de  Atividade  Judiciária-
GAJ,  antes da criação da Lei  8.923/2009,
possuía caráter “propter laborem”, ou seja,
era  paga em razão do  exercício  de  certa
atividade. Por outro lado, a sua concessão
era realizada de forma não linear (valores
diversos para servidores do mesmo quadro
funcional) e com caráter não universal (nem
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todos  os  servidores  do  Poder  Judiciário
Paraibano eram contemplados).

–  Dada a  natureza  da  verba,  e,  segundo
entendimentos  jurisprudenciais,  inexiste  a
possibilidade  de  incorporação  da  referida
vantagem aos proventos de aposentadoria.

–  Os  descontos  previdenciários  efetuados
sobre  a  GAJ  no  período  anterior  a  Lei
8.923/2009 são indevidos.

− O art.  557, § 1º-A, do CPC permite ao
relator dar provimento ao recurso quando a
decisão  recorrida  estiver  em  manifesto
confronto  com  súmula  ou  com
jurisprudência  do  Supremo  Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior.

Vistos, etc.

SEVERINO RIBEIRO DA ROCHA ajuizou
“ação  ordinária  de  restituição  de  contribuição  previdenciária” em  face  da
Paraíba Previdenciária (PBPREV).

 Na  peça  inaugural,  afiançou  o  autor  ser
funcionário público deste Poder Judiciário, e que percebe seus vencimentos
com  desconto  previdenciário  sobre  a  Gratificação  de  Atividade  Judiciária
(GAJ) e  sobre a Gratificação Siscom.

Fundamentou  que  a  incidência  de
contribuição  previdenciária  sobre  as  verbas  suso  mencionadas  beiram  à
ilegalidade,  por não se incorporar  a sua remuneração mensal,  não sendo,
dessa  forma,  computada  para  eventual  concessão  de  benefício
previdenciário.

Pugnou,  por  fim,  pela  suspensão  dos
descontos previdenciários, bem como, pela restituição em dobro dos valores
pagos indevidamente.  Juntou documentos às fls. 17/83.

Contestação ofertada pela PBPREV às fls.
27/38.
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Na sentença (fls.  116/119),  o  juiz  primevo
julgou parcialmente procedente os pedidos formulados pelo autor na inicial.

Irresignada  a  autarquia  previdenciária
apresentou apelação às fls. 122/129, pugnando pela reforma da sentença, no
sentido ”de declarar a legalidade da exação previdenciária incidente sobre a
Gratificação SISCOM, bem como sobre a Gratificação de Atividade Judiciária-
GAJ”,  e,  alternativamente,  em  caso  de  procedência  dos  pedidos  autoral,
pugnou pela aplicação da correção monetária, a partir do trânsito em julgado
da decisão.

Devidamente  intimada,  o  apelado
apresentou contrarrazões às fl.134/144.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta
Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo  prosseguimento  do  recurso,  sem  se
pronunciar sobre o mérito.(fls. 149/152 ).

É o relatório.
Decido.

Inicialmente,  destaco  que  conheço  do
reexame necessário, uma vez que a sentença é ilíquida.  Sobre o assunto, eis
o teor da Súmula nº 490 do Superior Tribunal de Justiça:

“Súmula 490: A dispensa de reexame necessário, quando
o valor da condenação ou do direito controvertido for
inferior  a  sessenta  salários  mínimos,  não  se  aplica  a
sentenças ilíquidas”. (Grifei). 

Portanto, recebo,  de  ofício, o feito como
remessa necessária e passo a analisá-la com a apelação.

A matéria tratada nos autos versa sobre a
possibilidade,  ou  não,  de  ocorrer  descontos  previdenciários  sobre  a
Gratificação de Atividade Judiciária – GAJ e a Gratificação SISCOM.

Inicialmente,  impende registrar  que hoje  a
GAJ é regida pela Lei 8.923/2009, que disciplina que a vantagem é destinada
a  todos  os  servidores,  indistintamente,  e  independentemente  de  qualquer
outra condição. É bem verdade que a citada gratificação passou a integrar o
patrimônio jurídico dos servidores deste Poder Judiciário, no que resulta em
efeitos,  também,  para  a  sua  aposentadoria.  Para  melhor  compreensão,
transcrevo os arts. 1º e 2º da Lei 8.923/2009:
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“Art. 1º. A Gratificação de Atividade Judiciária a que se
referem os parágrafos 1º e 2º, do art. 6º da Lei nº 5.634,
de 14 de agosto de 1992, paga aos servidores efetivos e
celetistas do Poder Judiciário do Estado da Paraíba, passa
a ser nos valores constantes no Anexo Único desta Lei.
Parágrafo Único. A GAJ, na forma definida neste artigo,
será implantada automaticamente no pagamento de todos
os servidores efetivos e celetistas do Poder Judiciário do
Estado da Paraíba, passa a ser nos valores constantes no
Anexo Único desta Lei. 
Art. 2º. Os valores da Gratificação de Atividade Judiciária
serão  absorvidos  pelos  vencimentos  dos  respectivos
cargos, em 05 (cinco) parcelas anuais de 20% (vinte por
cento),  incidentes a cada dia 1º de outubro,  a partir  de
2010”.

No entanto, o cenário existente antes da lei
suso mencionada era outro. A GAJ era paga de forma não linear, ou seja,
havia a concessão de valores desiguais para aqueles que desempenhassem
funções similares. Além disso, essa vantagem não possuía caráter universal,
tendo em vista que dentro do quadro funcional do Poder Judiciário Paraibano
nem todos a percebiam.

Convém  memorar  que  o  pagamento  da
citada gratificação somente encontrava sua razão de existir quando o servidor
estivesse desempenhando  atribuições  excepcionais,  caracterizando,  assim,
uma vantagem “propter laborem”. Eis o que previa a Resolução Administrativa
nº 023/2005, art. 63, editada pelo Tribunal de Justiça:

“Art. 63. Por extrema necessidade do serviço e à falta de
pessoal,  o  Presidente  do  Tribunal  de  Justiça,  ouvida,
necessariamente,  a  Comissão  Permanente  de  Pessoal,
poderá  conceder  gratificação  pelo  desempenho  de
atividade judiciária, definida em resolução do Tribunal.
Parágrafo único- A solicitação da gratificação referida
no caput deste artigo, circunstanciando a necessidade do
serviço,  será  encaminhada  pelo  chefe  imediato  ao
Secretário-Geral,  que  a  remeterá,  com  parecer,  à
Comissão Permanente de Pessoal”.

Como se percebe da leitura do dispositivo
acima,  a vantagem era destinada a recompensar uma atividade, um risco ou
um ônus do trabalho, bem como o desempenho de uma função específica.
Tais traços autorizam a pensar no sentido de que,  de fato,  a GAJ não se
incorporava à remuneração do servidor, sendo, assim, impossível o desconto
da contribuição previdenciária. 
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Nesse ponto, o Superior Tribunal de Justiça
já sedimentou o entendimento, segundo o qual, quando o acréscimo contiver
tal  natureza,  não integrará  os  proventos  de  aposentadoria  dos  servidores.
Destaco:

“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  ESPECIAL.
ADMINISTRATIVO.  ADICIONAIS(NOTURNO  E
INSALUBRIDADE) E HORA EXTRA. INCORPORAÇÃO
AOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA.  SÚMULAS
NºS 83/STJ E 280/STF. PRECEDENTES.
1.  Esta Corte  Superior  de Justiça possui  entendimento
firmado  em  que  o  adicional  noturno,  o  adicional  de
insalubridade  e  as  horas  extras  têm  natureza  propter
laborem,  pois  são  devidos  aos  servidores  enquanto
exercerem atividades no período noturno, sob exposição
a agentes  nocivos  à saúde e  além do horário normal,
razão  pela  qual  não  podem  ser  incorporados  aos
proventos  de  aposentadoria,  limitados  à  remuneração
do cargo efetivo. Precedentes.
2.  "Por  ofensa  a  direito  local  não  cabe  recurso
extraordinário."(Súmula do STF, Enunciado nº 280).
3. Agravo regimental improvido.AgRg no REsp 1238043/
SP  Agravo  Regimental  no  Recurso  Especial
2011/0027305-6.  Ministro  HAMILTON
CARVALHIDO.T1  -  PRIMEIRA  TURMA.  Data  do
julgamento:14/04/2011”. Destaquei. 

Nessa  mesma  linha,  as  Câmaras  Cíveis
desta Corte de Justiça já se manifestaram pela impossibilidade de incidência
de contribuição previdenciária sobre verbas “propter laborem”, confira:

“REMESA OFICIAL E APELAÇÕES. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA  INCIDENTE  SOBRE  A  GAJ.
NATUREZA INDENIZATÓRIA E PROPTER LABOREM.
VERBA NÃO  INCORPORADA AOS  PROVENTOS  DA
APOSENTADORIA. (…)
-  A Gratificação de  Atividade  judiciária  foi  delineada
com caráter de verba propter laborem, ou seja, o seu
pagamento  somente  encontrava  razão  de  existir
enquanto o servidor estivesse desenvolvendo atividade
excepcional.  Por  outro  lado,  a  sua  concessão  era
realizada  de  forma não  linear  (valores  diversos  para
servidores  do  mesmo quadro  funcional)  e  co  caráter
não  universal  (nem  todos  os  servidores  do  Poder
Judiciário Paraibano eram contemplados). (…). TJPB.
Acórdão  do  Processo  nº  0006315-03.2012.815.0011.4ª
Câmara Cível. Relator: Des. João Alves da Silva. Data
do julgamento: 06/05/2014”. Negritei.
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Ainda:

“REEXAME OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE  RESTITUIÇÃO  DE  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA  INCIDENTE  SOBRE  A
GRATIFICAÇÃO  DE  ATIVIDADE  JUDICIÁRIA  -
GAJ.  PEDIDO  JULGADO  PARCIALMENTE
PROCEDENTE.  VERBA  DE  CARÁTER  PROPTER
LABOREM.  IMPOSSIBILIDADE  DE
RECOLHIMENTO.  ADVENTO DA LEI  Nº  8.923/09.
(...)
-  Segundo  iterativa  jurisprudência  deste  tribunal,  é
vedada a incidência da contribuição previdenciária sobre
verbas “propter laborem”, pois inexiste a possibilidade
de incorporação da referida parcela remuneratória aos
proventos de aposentadoria. 
-  A  Gratificação  de  Atividade  Judiciária,  antes  da
criação  da  Lei  regulamentadora,  possuía  caráter
“propter  laborem”,  assim,  não  poderia  ter  havido
recolhimento previdenciário  sobre ela.  Desse  modo,  os
descontos efetuados antes da supracitada norma devem
ser  restituídos,  respeitado  o  prazo  prescricional  de
05(cinco) anos, antes da propositura da ação.
- Provando-se a ocorrência de descontos previdenciários
indevidos,  conclui-se  pela  existência  do  direito  à
repetição  do  indébito  tributário  não  alcançado  pela
prescrição  quinquenal.  TJPB-Acórdão  do  Processo  nº
0005308-88.2010.815.2001.  1ª  Câmara  Cível.  Relator:
Des,  José  Ricardo  Porto.  Data  do  julgamento:
13/08/2013”. Sublinhei.

Com  efeito,  a  contribuição  previdenciária
não deve incidir sobre todas as verbas recebidas pelo servidor, mas apenas
aquelas que repercutirão no valor dos proventos a serem percebidos quando
da aposentadoria, ou seja, que servirão de base de cálculo para o benefício
previdenciário.

Assim,  entendo,  portanto,  que,  antes  da
data  da  vigência  da  referida  lei  estadual,  a  incidência  da  contribuição
previdenciária sobre a GAJ é ilegal, e após, a exação previdenciária é legal.
Assim, reformo a sentença nesse ponto, para considerar que a restituição dos
valores descontados indevidamente apenas deve abranger o período anterior
a Lei 8.923/2009, respeitada prescrição quinquenal.

Passo a análise da Gratificação SISCOM.
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Como  dito  alhures,  apenas  se  admite  a
incidência de contribuição previdenciária sobre parcelas remuneratórias que,
futuramente, serão percebidas pelo servidor, a título de benefício. 

É esse o entendimento que prevalece não
somente nesta Corte, mas também no STF e no STJ, de que somente incidirá
o desconto previdenciário sobre as verbas que são concedidas pelo regular
exercício  do  cargo  e  que  integrarão  a  aposentadoria  do  servidor.  Nesse
sentido,  veja-se  o  seguinte  aresto  do  STF,  em  caso  semelhante  ao  dos
presentes autos:

"A contribuição  previdenciária  deve  incidir  sobre  as
verbas  remuneratórias  relativas  ao  cargo  efetivo  que
repercutirão nos proventos futuros. Se as gratificações
pelo  exercício  de  função  do  SISCOM e  sobre  horas
extraordinárias  não  serão  percebidas  pela  servidora
quando  se  aposentar,  não  pode  constituir  base  de
calculo  da  contribuição  previdenciária."  1  "AÇÃO
ORDINÁRIA  DE  OBRIGAÇÃO  DE  NÃO  FAZER  C/C
COBRANÇA  -  INCIDÊNCIA  DA  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA  SOBRE  O  TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS,  E GRATIFICAÇÕES
PROPTER  LABOREM  IMPOSSIBILIDADE  -
ENTENDIMENTO  DO  SUPREMO  TRIBUNAL
FEDERAL - DESPROVIMENTO DO RECURSO. - TJPB
- Processo: 20020080426881001 - Relator: Des, Manoel
Soares  Monteiro  1  C.  Cível  -  Data  do  Julgamento:
20/05/2010 Tributário. Imposto de renda sobre a parcela
do  adicional  de  férias.  Impossibilidade.  Agravo
Improvido. 1- A orientação do Tribunal é no sentido de
que as contribuições previdenciárias não podem incidir
em parcelas  indenizatórias  ou que não incorporem a
remuneração do servidor. STF - AI 712880 AgR/MG -
Rel.  Min.  Ricardo  Lewandowski  -  Primeira  Turma  —
26/05/2009 2” (Grifei).

No mesmo sentido, enveredam os julgados
do Superior Tribunal de Justiça:

“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  1.219.585  -  MG
(2009/0154888-9)RELATOR :  MINISTRO NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHOAGRAVANTE :  INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA  MUNICIPAL  DE
GOVERNADORVALADARES  -  IPREMADVOGADO  :
GERALDO  JUNIOR  DE  ASSIS  SANTANA E  OUTRO
(S)AGRAVADO  :  JOSÉ  CORREIA
BARBOSAADVOGADO  :  MARIA  JOSÉ  MAGESTE
VIEIRA  E  SILVAINTERES.  :  SERVIÇO  AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE DECISÃO1. Agrava-se
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de  decisão  que  negou seguimento  a  Recurso  Especial
fundado na alínea a do art. 105, III da Carta Magna, no
qual o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE
GOVERNADOR VALADARES – IPREM alega ofensa ao
art.  1o.  da  Lei  10.887/04.2.  O  aresto  recorrido  está
assim ementado:AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
-  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL
-CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  -  BASE  DE
CÁLCULO -  INCIDÊNCIA SOBREHORAS  EXTRAS  -
JUROS - DATA INICIAL. - À míngua de previsão legal
expressa,  as  gratificações  propter  laborem  não  se
incorporam  à  remuneração  para  fins  de  benefícios
previdenciários. - Descabe a incidência de contribuição
previdenciária sobre horas extras, por se tratar de verba
de natureza indenizatória, recebida quando o trabalho é
desempenhado  em  condições  especiais,  diante  da
ausência  de  previsão  legal  que  autorize  sua
incorporação  aos  proventos.  -  A  contribuição
previdenciária  deve  incidir  sobre  as  verbas
remuneratórias  relativas  ao  cargo  efetivo  que
repercutirão  nos  proventos  futuros  em  vista  do
princípio  contributivo  e  do  equilíbrio  financeiro
atuarial. -  Os juros de mora na repetição de indébito
tributário  incidem a partir  do  trânsito  em julgado da
decisão, com fundamento no art. 167, parágrafo único,
do  CTN,  e  na  Súmula  188  do  STJ.3.  O  recorrente
sustenta caber a cada ente político a fixação da base de
cálculo da contribuição previdenciária a ser paga pelo
segurado, podendo dela excluir ou nela incluir qualquer
vantagem  que  integre  a  remuneração  do  servidor.
Defende  a  incidência  de  contribuição  previdenciária
sobre  o  valor  pago  aos  segurados  a  título  de  horas
extras,  tal  como  previsto  na  legislação  municipal  de
regência.4.  A  irresignação  merece  prosperar.5.  Com
efeito,  o  entendimento  firmado  pelo  Tribunal  a  quo
destoada jurisprudência desta Corte de que é legítima a
incidência  de  contribuição  previdenciária  sobre  as
verbas  percebidas  por  servidores  públicos  a  título  de
horas  extras,  pois  possuem  caráter  remuneratório.
Confira-se:  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA  SOBRE  AS  VERBAS
PERCEBIDASPOR  SERVIDORES  PÚBLICOS  A
TÍTULO  DE  ABONO  DE  FÉRIAS  E  HORAS
EXTRAS.CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA.
PRECEDENTES  DESTA  CORTE
SUPERIOR.RECURSO  ESPECIAL  PROVIDO.  Ambas
as Turmas integrantes da Primeira Seção do Superior
Tribunal  de  Justiça  consolidaram  posicionamento  no
sentido de que é legítima a incidência de contribuição
previdenciária  sobre  as  verbas  percebidas  por
servidores  públicos  a  título  de terço  constitucional  de
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férias, abono pecuniário resultante da conversão de um
terço  de  férias  e  horas  extras,  pois  possuem  caráter
remuneratório. Precedentes desta Corte. Outrossim, no
tocante  às  horas  extras,  vale  ressaltar  (...)  o  julgado
proferido  monocraticamente  pelo  Ministro  Francisco
Falcão, nos EREsp764.586/DF . Nessa ocasião, firmou-
se o posicionamento já adotado em diversos julgados,
segundo o qual "É da jurisprudência desta Corte que o
adicional  de  férias  e  o  pagamento  de  horas
extraordinárias integram o salário de contribuição, em
razão da natureza remuneratória dessas verbas, sujeitas,
portanto,  à  incidência  da  contribuição
previdenciária".Recurso  especial  provido  .²  ²
²TRIBUTÁRIO.(REsp.  972451/DF,  Rel.  Min.  DENISE
ARRUDA,  DJe  11.05.2009)  EMBARGOS  DE
DIVERGÊNCIA.  SERVIDOR  PÚBLICO.
CONTRIBUIÇÃOPREVIDENCIÁRIA.  BASE  DE
CÁLCULO.  TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE
FÉRIAS,HORAS  EXTRAS  E  ADICIONAIS
PERMANENTES.  SÚMULA  168/STJ.O  terço
constitucional  de  férias,  o  pagamento  de  horas
extraordinárias e os adicionais de caráter permanente
integram o  c  (Lei  8.112/91,art.  41  e  49)  Conceito  de
remuneração,  sujeitando-se,portanto,  à  contribuição
previdenciária.  Precedente  da  Primeira  Seção:  REsp
731.132/PE,  Rel.  Min.  Teori  Zavascki,  DJe  de
20.10.08.O regime previdenciário  do servidor  público,
consagrado  na  Constituição  Republicana  de  1988,
funda-se  no princípio da solidariedade ,  por  força do
qual o (art. 40 da CF) financiamento da previdência não
tem  como  contrapartida  necessária  a  previsão  de
prestações  específicas  ou  proporcionais  em  favor  do
contribuinte..Embargos  de  divergência  não conhecidos
(...).6.(EREsp.  512848/RS,  Rel.  Min.  CASTRO MEIRA,
DJe 20.04.2009) Diante do exposto, com fundamento no
art.  544,  §  3o.  do  CPC,conhece-se  do  Agravo  de
Instrumento e dá-se provimento ao Recurso Especial.7.
Publique-se.8.  Intimações  necessárias.  Brasília/DF,  09
de  agosto  de  2010.NAPOLEÃO  NUNES  MAIA
FILHOMINISTRO  RELATOR105IIICarta
Magna1o10.887167parágrafo  único  CTN:  REsp
731.132/PEConstituição40CF544§ 3o.CPC
(1219585  ,  Relator:  Ministro  NAPOLEÃO  NUNES
MAIA FILHO,  Data  de  Publicação:  DJe  17/08/2010,
undefined)” (Grifei)

Vê-se, assim, que os Tribunais Superiores
firmaram o entendimento no sentido de que  restando configurado o caráter
permanente  ou  a  habitualidade  da  parcela  e  por  integrar  o  conceito  de
remuneração, deve incidir a contribuição previdenciária.  Assim, a gratificação
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mencionada,  em  razão  do  caráter  temporário,  não  integra  o  salário  de
contribuição para fins de incidência dos descontos previdenciários.

Acerca  do  tema,  importante  salientar  que
esta  Corte  de  Justiça,  ao  julgar  o  Recurso  de  Apelação  Cível  nº
200.2008.042688-1/001,  cuja  relatoria  coube  a  Desembargador  Manoel
Soares Monteiro, com publicação no Diário da Justiça de  20/05/2010, já se
pronunciou no sentido de que a contribuição previdenciária deve incidir sobre
as  verbas  remuneratórias  relativas  ao  cargo  efetivo  que  repercutirão  nos
proventos  futuros,  entendendo  que  se  as  gratificações  pelo  exercício  de
função  do  SISCOM  não  serão  percebidas  pela  servidora  quando  se
aposentar, não pode constituir base de calculo da contribuição previdenciária.
Veja-se:

“AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  NÃO-FAZER  C/C
COBRANÇA.  SERVIDORA  PÚBLICA.
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  INCIDÊNCIA
SOBRE  GRATIFICAÇÃO  DO  SISCOM  E  HORAS
EXTRAORDINÁRIAS.  SENTENÇA  JULGANDO
IMPROCEDENTE.  APELO  DA  PROMOVENTE.
PRELIMINAR DE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
DE  SUCUMBÊNCIA.  REJEIÇÃO.  PROVIMENTO
RECURSAL. REFORMA DA SENTENÇA. - Preliminar
rejeitada  face  a  condenação  em  honorários  ter  sua
execução condicionada à  comprovação de  capacidade
econômico-financeira,  conforme previsão do  artigo 12
da Lei  1.060/50.  -  A contribuição previdenciária deve
incidir  sobre  as  verbas  remuneratórias  relativas  ao
cargo efetivo que repercutirão nos proventos futuros.
Se  as  gratificações  pelo  exercício  de  função  do
SISCOM  e  sobre  horas  extraordinárias  não  serão
percebidas  pela  servidora  quando  se  aposentar,  não
pode  constituir  base  de  calculo  da  contribuição
previdenciária. -  Nos  termos  do  artigo  201,  §11  da
Constituição  Federal,  apenas  as  parcelas
remuneratórias  de  caráter  habitual  integram  base  de
cálculo da contribuição previdenciária,  o que exclui  a
incidência do tributo sobre a gratificação em tela e as
horas extraordinárias. TJPB - Acórdão do processo nº
20020080426881001  -  Órgão  (1ª  Câmara  Civel)  -
Relator  DES. MANOEL SOARES MONTEIRO - j.  Em
20/05/2010” (Grifei)

Em  igual  sentido,  esta  Corte  de  Justiça
assentiu:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
SERVIDOR  PÚBLICO  CONCURSADO.
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RECEBIMENTO DE GRATIFICAÇÃO. PEDIDO PARA
INCORPORAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.
NECESSIDADE  DE  EXPRESSA  PREVISÃO  LEGAL
NESSE  SENTIDO.  PARCELA  REMUNERATÓRIA  DE
NATUREZA  PROPTER  LABOREM.  RETIRADA  DO
CONTRACHEQUE.  AUSÊNCIA  DE  OFENSA  AO
PRINCÍPIO  DA  IRREDUTIBILIDADE  SALARIAL.
PRECEDENTES  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
APLICAÇÃO DO CAPUT, DO ART. 557, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO
AO RECURSO APELATÓRIO.  0 Superior Tribunal de
Justiça entende pela impossibilidade de incorporação
de parcela remuneratória de natureza propter laborem,
de modo que a sua retirada/redução não fere o princípio
da  irredutibilidade  salarial.  As  gratificações  propter
laborem estão vinculadas ao desempenho de atividades
especiais, ou extraordinárias, às funções relacionadas
com  os  cargos,  portanto  não  são  passíveis  de
incorporação. STJ. AgRg no RMS 33446 / PB. Rel. Min.
Humberto  Martins.  J.  em 24/05/2011.  Em respeito  ao
princípio da legalidade estrita que rege a Administração
/Pública, a incorporação de gratificação pelo servidor
apenas  é  possível  quando  houver  norma  legal
expressamente nesse sentido. - A jurisprudência desta e.
Corte tem entendimento sedimentado no sentido de não
haver  direito  à  incorporação,  na  inatividade,  de
vantagem  propter  laborem,  se  não  houver  expressa
disposição legal que assim o permita. STJ. RMS 21865 /
PR.  Rel.  Min.  Felix  Fischer.  J.  em  13/12/2007.
TJPB - Acórdão do processo nº 03720090010119001 -
Órgão  (TRIBUNAL  PLENO)  -  Relator  DES.  JOSÉ
RICARDO PORTO - j. Em 10/07/2012” (Grifei)

Verifica-se,  assim,  pela  análise  das
jurisprudências colacionadas, não ser possível  a incidência de contribuição
previdenciária  sobre  a  gratificação  pelo  exercício  da  função  de
movimentadora  do  SISCOM,  por  ter  natureza  “propter  laborem”  é  valor
recebido a título transitório e não integrará os proventos da aposentadoria da
apelada. Nesse ponto, mantenho a sentença.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 §1º-
A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao apelo e a
remessa oficial, para reformar a sentença, considerando legal a incidência da
exação  previdenciária  incidente  sobre  a  GAJ após  a  Lei  8.923/2009.   No
tocante à correção monetária fixada na sentença, a mesma deve ser feita a
partir do trânsito em julgado da decisão (Súmula 188 do STJ). Mantenho a
sentença nos demais termos.
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Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 10 de outubro de 2014.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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